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O B JE T IV O S, PR IN C ÍP IO S  E PROBLEM A S

a) A necessidade da relorma (porque refor- 
rnar)

b) Os objetivos da reforma (o que refor
mar)

c ) Aspcctos da reforma:
1.°) simplificação do funcionamento
2.°) descentralização
3 ° )  autoridade e responsabilidade ministerial .
4.°) planejamento e coordenação

d) Características principais do esquema elaborado
e) Conclusão.
Construída sob a pressão de circunstâncias 

inevitáveis, submetida às variações constantes 
ila nossa estrutura social e econômica, a má
quina da administração federal vem-se reve
lando verdadeiramente incapaz de realizar de 
forma eficiente os objetivos do poder público.

Nos últimos vinte anos o Governo Fe
deral viu-se a braços com um.a revolução 
econômica e política de grandes proporções. 
Modificaram—se as exigências do povo e a 
participação do Estado foi reclamada ern 
muitas atividades que tinham sido, até então, 
zelosamente reservadas à iniciativa privada.

O apêlo à intervenção estatal tem sido a 
solução clíssica para as dificuldades que pe
riodicamente afligem os diversos setores da 
vida econômica do país.

É demasiado conhecida, e dispensa, por* 
tanto, maiores explicações, a tendência natu- 
ial do Estado moderno para a ampliação de 
suas funções. Alem disso, no Brasil, ao con
trario do que ocorre em outros países, os 
interesses privados, com freqüência, reclamam

e exigem a intervenção, a assistência, a pro
teção ou a participação do poder público.

Essa incapacidade das organizações priva
das de resolver os seus próprios problemas 
sem o auxílio da autoridade governamental é, 
às vêzes, atribuída ao velho complexo colonial, 
ligado às raízes do domínio total da Coroa 
portuguêsa em nossas terras. Seria, no en
tanto, interpretar de modo excessivamente 
simplista atribuir a uma revivescência his
tórica disposição tão general:zada para se 
socorrer do poder público. Na verdade, a 
economia privada brasileira, prêsa por muito 
tempo às estruturas capitalistas de outros con
tinentes vinculada a um regime de investi
mentos cujos objetivos eram estrenhos aos 
propósitos do bem-estar nacional, tinha ne~ 
cessàriamente de buscar no poder soberano o 
apoio do poder para a sua libertação e o 
estímulo para o seu crescimento.

Por outro lado, o desenvolvimento desigual 
—  inevitável —  de setores econômicos regio
nais quase autônomos, —  num país que não 
é um país, mas um continente, pela variedade, 
complexidade e peculiaridade de suas caracte
rísticas reg:onais e locais —  teria forçosa
mente de originar problemas e desajustamen- 
tos cíclicos ou permanentes, que somente J 
intervenção do Estado poderia corrigir e 
superar.

Acrescente-se a essas circunstâncias, que 
tanto agravam os nossos problemas de desen
volvimento econômico, a existência de uma 
aguda consciência das reivindicações sociais e 
dos anseios gerais por melhores condições de 
vid a .

O dilema irrecorrível —  necessidade de 
investimentos a longo têrmo para atender ao 
desenvolvimento econômico, versus beixa ca
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pacidade de poupança individual —  cria para 
o Estado brasileiro uma peiplexidade que se 
resolve, muitas vêzes, em programas contra
ditórios ou divergentes, em políticas alterna
tivas, nesse ou naquele sentido, numa demanda 
simultânea pelos recursos escassos da renda 
nacional.

O resultado, no que toca à estrutuia admv- 
ni.trativa do Governo Federal, foi a criação 
de uma grande variedade de serviços, depar
tamentos e organismos, obedecendo a dife
rentes sistemas de supervisão e funcionando 
segundo regimes juridicos e institucionais os 
mais diversos. De tempos em tempos, fazem- 
se tentativas de sistematizEção, embora em  
muitos casos a fôrça da inércia, a reação dos 
interesses contrariados e a falta de um estudo 
geral dos males da administração tenham 
contribuído para frustrar os anseios por uma 
reforma administrativa de base.

A instituição dos quadros ministeriais uni
ficados, a classificação dos cargos da Lei 2.284, 
de 1936, o estabelecimento do sistema de 
concursos como regime normal para ingresso 
no serviço público, a racionalização das com
pras de material, a reforma dos métodos 
de elaborarão orçamen*ária, a padronização 
de certas classes do material de consumo, são 
alguns exemplos do esforço que fêz o Go
verno, em diversas époces, para o aperfeiçoa
mento do sistema administrativo federal.

Autarquias e sociedades de economia mista 
foram criadas para descentralizar a adminis
tração de certos setores eccnônvcos e indus
triais do Estado e para mobilizar a coopera
ção e a experiência, e assegurar a participação 
o representação dos interesses profissionais 
e privados.

Essas reformas se fizeram sem obedecer a 
"m sistema orgânico, tal como ocorreu em 
outros países, durante as duas últimas guerras, 
e no curso do período que es separou. Dá 
fato. a muItipl:cação de órgãos e serviços 
comissões e institutos, é um fenômeno idên
tico, absolutamente idêntico oo que ocorreu 
nos Estados Unidos, na Inglaterra, na França, 
no México, na Argentina, no Canadá ou na 
Nova Zelândia.

Pode-se discutir o grau em que obtiveram  
sucesso, nesses países e no Brasil, Oa esforços 
no sentido de conciliar a tendência no sentido 
da proliferação de órgãos e funções com a ne
cessidade de manter, sob a orientação unifi
cada do Chefe do Poder Executivo, a rea'  
Iizacão de-sas funções e o funcionamento da 
queles órgãos. Sob muitos aspectos chegar- 
se-ia à conclusão ’de que, apesar de tudo, a

estrutura administrativa federal brasileira não 
é afinal tão lamentàvelmente atomizada e 
diluída como a de alguns daqueles países.

O  Relatório H a l d a n e  (1 9 1 9 )  na Ingla
terra, os Relatórios B r o w n l o w  ( 1 9 3 7 ) , da 
Brookings Institution (1 9 3 8 )  e da Comissão 
H o o w e r  (1 9 4 9 ) , nos Estados Unidos, mos
traram, todos êles, a urgência e a necess:dade 
de uma revisáo completa no mecanismo admi
nistrativo daqueles dois grandes países. E  
ainda agora já o novo Presidente eleito dos 
Estados Unidos anuncia a nomeeçáo de uma 
comissão para estudar nova reforma adminis
trativa, apesar dos recentes e exaustivos estu
dos da Comissão chef;ada pelo Presidente 
H o o v e r .

Em tôdas essas tentativas e  estudos, o que 
ressalta desde logo à vista é a impossibilidade 
de conciliar um governo verdadeiramente de
mocrático com sistemas administrativos ine
ficientes e incapazes. A essência do regime 
democrático consiste, não apenas em que as 
decisões fundamentais e as leis sejam feitas 
pelos representantes do povo. mes, também, 
em que essas decisões e essas leis sejam cum
pridas e executadas rápida e eficazmente.

O homem da rua sente a complexidade, a 
confusão e a perplexidade dos órgãos adminis
trativos em confl:to . Sente apenas, porém, 
num ou noutro aspecto de suas atividades ou 
interêsses, momentâneamente atingidos pela 
ação do Estado. São. no entanto, os respon
sáveis pela coordenação do mecanismo da 
administração aquêles que e-tão no tope e no 
centro d? mtquina governamental, os que per
cebem. dia e noite, e em tôda a sua gravidade, 
a tremenda e crescente incapacidade do Le~ 
viatã para fazer func:onar. harmônica t» eficaz- 
men'e. os *eus instrumentos de ação.

A Chefia do Poder Executivo é. sem dúvida, 
o ponto mais sensível à progressiva anquilose 
dos músculos do Estado. É  o grande estuário 
onde deságua a massa incontrolavel do pa— 
pelório iniciado em todos os m ves da admi
nistração; o ponto para onde convergem 
todos os apelos pedidos, reclamações e  suges
tões dos que acham, com maior ou menor 
exatidão, que “só falrndo com o Presidente” 
podem conseguir um exame adequado de suas 
proposições.

Por isso, como está esclarecido em maior 
detalhe nesta exposição, o projeto de reforma, 
à mane;ra daquelas experiências, atribui gran
de importância ac! aperfeiçoamento da direção 
suprema dos negócios públicos e  dos métodos 
através dos quais se exerce a liderança admi
nistrativa do Presidente da Republica.

* * v
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A reforma administrativa, que o Governo se 

propõe executar, tem por objetivo principal 
fornecer os elementos estruturais e dinâmicos 
necessários à realização dos fins do Estado 
brasileiro.

A instrumentalidade presente está obsoleta 
e inservível; foi superada pelos aconteci
mentos, pelas necessidades e pelo progresso 
do país, no campo econômico, social e inte
lectual, Cumpre ajustá-la aos imperativos da 
situação em mudança.

Surge, então, a pergunta inevitável: —  o 
que reformar?

Para esta indagação fundamental há, facil
mente, dezenas de respostas possíveis. Tôdas 
elas podem ser resumidas em três apenas: 
reformar a estrutura, reformar o funciona
mento, reformar os homens. Esta última im
plica naturalmente numa revolução da psico
logia do funcionário, da sua atitude para com  
o público, numa transformação de ordem 
espiritual a ser operada paulatinamente e que 
escapa, evidentemente, ao âmbito dêste projeto .

No que se refere à parte propriamente 
estrutural da administração, o objetivo essen
cial é assegurar uma distribuição mais har
moniosa das at:vidades do Estado, agrupan
do-as pela simihtude de seus objetivos, 
reduzindo a um número razoável os contatos 
diretos do Presidente da República, simpli
ficando o campo de ação de cada Ministério 
e  assegurando uma coordenação adequada de 
tõdas as unidades do sistem a.

O princípio dominante da nova distribuição 
administrativa, entre os dezesseis ministérios, 
foi da semelhança de objetivos, agrupando-se, 
num mesmo ministério, os departamentos e 
serviços cujas atividades estão mais estreita
mente relacionadas entre s i. Procurou-se, 
sobretudo, obter coerência e harmonia entre 
os objetivos dos órgãos integrantes de cada 
ministério, o que tornará mais fácil e eficiente 
a ação do Ministro responsável.

O projeto não tem a pretensão de oferecer 
um.a solução perfeita, cientifica, inatacável, 
ao problema da distribuição dos órgãos admi
nistrativos na estrutura ministerial. Seria ridículo e pouco realista.

Evidentem ente, pode-se discutir se êste ou 
sq u êle  serviço ou Departam ento deveria per
tencer a tal ou qual M inistério. A repartição 
dos departamentos e das atividades governa
m entais entre M inistérios foi sempre, em  
todos os países, assunto a respeito do qual 
jamais se conseguiu obter absoluta concor
dância de opiniões.

Há departamentos que na atual estrutura 
ministerial estão parados, e que continuarão 
distribuídos entre dois ou três ministérios, 
embora suas atividades sejam, em muitos 
pontos, complementares ou subsidiárias.

A fim de corrigir as insuficiências naturais 
de qualquer organização de estrutura, o pro
jeto estabelece dois sistemas de coordenação: 
direto, através das comissões interministeriais 
a serem criadas, e indireto, através da coorde
nação geral dos programas de trabalho dos 
diferentes Ministérios realizada pelo novo 
Conselho de Planejamento e Coordenação. 
Espera-se, dêsse modo, evitar os conflitos ou 
paralelismos de atividades que são a fonte de 
tanto atrito e ineficiência no funcionamento 
da administração.

Deixando para depois a descrição de suas 
funções de planejamento, convém indicar 
desde logo a maneira como o Conselho porá 
em prática êsse mecanismo automático de 
coordenação dos programas de trabalho e de 
sua execução, através de um sistema perma
nente de relatórios periódicos das unidades 
administrativas de todos os níveis, do qual 
êle será o órgão central.

O objetivo dêsse sistema é obter que os 
M ;nistérios apresentem à Presidência da Re
pública, com freqüência, um resumo das ati
vidades realizadas pelos diferentes departa
mentos de que se compõem. Com êsse fim. 
os Ministérios receberão, mensalmente, rela
tórios sucintos de cada órgão sob sua juris
dição, os quais, por sua vez. receberão, cada 
quinze dias, informações objet:vas d a 3  divisões 
e serviços que os integram. Nessas informa
ções, resumos e relatórios serão enumeradas 
as etapas cumpridas em cada período para 
execução do programa de trabalho aprovado 
pelo Govêrno no princípio do ano e traduzido 
no orçamento.

Acompanhando “pari-passu” , através dêsses 
relatórios periódicos, a execução dos progra
mas de trabalho em todos os setores da 
administração federal, o chefe do Podar Exe
cutivo terá. a intervalos curtos, uma visão 
geral, concreta, da realização dos planos do 
govêrno —  o que atualmente só é obtido e 
de um modo ainda bastante imperfeito, quando 
se prepara a mensagem anual ao Congressc/.

Além disso, êsse sistema de coordenação 
dos programas de trabalho, através das in
formações regulares, permitirá estancar, em 
sua origem, os conflitos de competência, as 
duplicidades e paralelismos que, muitas vêzes, 
somente chegam ao conhecimento do Pre
sidente da República sob a forma de uma 
disputa jurisdicional entre dois ministérios,
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A identidade ou semelhança de funções 
entre os diversos setores reunidos sob a ju- 
risdição de cada pasta, tornará, por sua vez, 
mais simples o problema da coordenação das 
atividades do M inistério. Os Ministros per
derão menos tempo e energia para adaptar-se 
a variedade de problemas e terão mais tempo 
Para se consagrar à importante função de 
estudar e planejar os programas de seus mi
nistérios .

Uma das preocupações principais do esque
ma da reforma administrativa é a simplificação 
do funcionamento da administração federal.

Para simplificar e desafogar o trabalho dos 
Ministros e de seus gabinetes, reduzindo a 
rotina administrativa que ora os absorve e 
envolve quase completamente, o projeto des
centraliza radicalmente a administração orça
mentária dentro de cada ministério.

Êsse, aliás, é o sentido da reforma: retirar 
do Presidente da República e dos órgãos 
centrais de controle tudo que puder ser 
transferido, sem perigo da eficiência governa
mental, para o âmbito dos M inistérios. F. nos 
Ministérios, atribuir aos Diretores de repar
ações e serviços tudo que puder ser retirado 
dos M !nistro3, sem maiores danos ao fun
cionamento da administração m inisterial.

Todo mundo sabe que a base da adminis
tração federal, o seu elemento fundamental. 
6 o Ministério. Entretanto, a evolução admi
nistrativa dos últimos trinta anos tem concor
rido mais para amarrar os Ministros a um 
sistema rígido de controle e normas arbitrárias 
do que para lhes conceder os instrumentos 
indispensáveis de ação.

O famoso Código de Contabilidade e o seu 
Regularnent0> velhos de mais de trinta anos, 
continuam a disciplinar a vida administrativa 
brasileira nos seus menores detalhes. A rígida 
execução dêsses estatutos e n interpretação 
restritiva que lhes foram dando milhares de 
burocratas zelosos, nas três últimos décadas, 
fizeram das disposições do Código e do R e- 
Kulamento mais um instrumen‘o de tortura 
do que um mecanismo de controla dos atos 
“dnvnistrativos.

A preocupação geral é como evitar, ou 
fraudar, a aplicação de seus dispositivos obso
letos. Daí a criação de um sem número de 
regimes particulares de contabilidade, de

fundos’’ especiais, de “contas extraordina- 
r'as” , tudo feito com o objetivo de fazer 
funcionar a administração —  o que seria im
possível se obedecidos os regimes impostos 
Pelo Código.

(que, alguns dêles, —  por que não dizer? —  
concorrem para a rigidez da máquina buro
crata) inaugura um sistema gerzl de rápido 
funcionamento da administração, através de 
uma radical transformação do sistema de dis
tribuição e  redistribuição dos fundos públicos.

Radical, é verdade, apenas enquanto gene
ralizada, para tôda a administração federal, 
regimes de movimentação de dinheiro, que já 
vêm funcionando, e com sucesso, em setores 
particulares, como os Ministérios Militares, 
certas campanhas nacionais de saúde e  edu
cação, o programa rodoviário nacional, algu
mas dotações do Ministério da Agricultura, 
etc.

Ês-es regimes, que foram estabelecidos 
como exceções, permitiram a realização de 
importantes trabalhos sem os percalços e os 
impedimentos da sistemática do Código de 
Contabilidade. Parece evidente a necessidade 
de estender, dentro dos dispositivos constitu
cionais, tais normas, flexíveis e práticas, a 
tôda a administração federal.

A Constituição exige registro prévio dos 
contrados que, de qualquer modo, interessa
ram à receita e à despesa da União. Obser- 
vada esta limitação constitucional, o esquefna 
proposto estabelece normas para abreviar o 
andamento dos contratos no Tribunal de Con
tas, onde a demorada tramitação constitui 
um dos mais constantes motivos de reclama
ções de todos os Ministérios e repartições.

Dispõe também a Constituição que os de
mais atos da edmimstração (além dos con
tratos) de que resulte obrigação para o Te
souro Nacional estão sujeitos a registro no 
Tribunal, conforme a lei estabelecer. E  a 
legislação atual estabelece que o registro será 
prévio, salvo quando o registro “a posteriori” 
foi expressamente consignado em le i. Inver
tendo completamente o sistema vigente, Com 
o fim de acelerar o funcionamento da admi
nistração. o projeto de reforma dispõe que a 
regra será' o registro "a posteriori” , fazendo-*e 
o registro prévio apenas nos casos em que s> 
lei expressamente o determinar.

# *
Simplifica-se também o próprio processo 

de registro no Tribunal de Contas, uma vez 
que a movimentação de todos os créditos, 
orçamentários ou não, passará à competência 
dos respectivos ministérios, imediatamente 
após a publicação dos atos correspondentes no 
Diário Oficial.



84 R e v i s t a  d o  S e r v i ç o  P ú b l i c o  —  O u t .  - Nov. - D e z e m b r o  d e  1956
Por sua vez, suprime-se o moroso sistema 

atual de red:stribuição pela Diretoria de Des
pesa Pública do Ministério da Fazenda, a 
qual intervirá apenas nos casos de redistri- 
buição a repartições pagadoras, no interior ou 
no exterior, ou das verbas consignadas ao 
Departamento Federal de Compras. Mesmo 
nesses casos, poiém, a Diretoria agirá mediante 
simples requisição dos Ministérios a que per
tencem as dotações ou crédit03 a distribuir.

Evidentemente, a redução das etapas na 
movimentação dos dinheiros públicos resul
tante do novo projeto vai contribuir sensivel
mente para tornar os pagamentos rápidos e 
fáceis. O Govêmo deixará de ser pagador 
íento, complicado e difícil, comprando, por 
isso, com um acréscimo de 20, 30 ou 50% 
nos preços, porque o vendedor sabe que só vai 
receber muitos meses, às vêzes anos. depois 
de realizado o trabalho ou entregue a merca
doria. É  de esperar uma economia de milhões 
de cruzeiros, somente em conseqüência da 
simplificação dos métodos de pagamento das 
contas do Govêrno Federal, e da maior rapidez 
do processo de distribuição de fundos às re
partições e aos Mmistérios.

Duas outras importantes modificações intro
duzidas pelo projeto são o restabelecimento 
das Tesourarias Ministeriais e das Delegações 
do Tribunal de Contas junto aos Ministérios 
Civis. A ef;ciência dêsse regime descentrali
zado de controle das despesas (revigorado 
pela Lei n.° 601, de 28 de dezembro de 1948), 
está demonstrada pela experiência dos Minis
térios Militares, onde vigora há tantos anos. 
Essas duas providências, descentralizando <3 
transferindo para cada M inistéro o sistema 
de controle contábil e legal, e  os pagamentos 
e: recebimentos, introduzem, por si 'ó, uma 
profunda e benéfica modificacão no funciona
mento da máquina administrativa.

Tsmbém inspirado na experiência dos M i
nistérios Militares, o projeto estabeleceu o 
sistema dos orçamentos analíticos para dis
tribuição das dotações consignadas na lei orça
mentária. E ’ medida que se coaduna com o 
ertigo 73 da Constituição, onde se dispõe que 
o orçamento da despesa deve incluir, discri- 
minadamente, as dotações destinadas ao custeio 
de todos os serviços públicos.

 ̂ As discussões sobre a interpretação do que 
es ‘ discriminadamente” não chegaram a uma 
conclusão sobre até que ponto é lícito ao 
Poder Executivo incluir, na proposta orça
mentária, a distribuição que pretende dar às 
dotações a serem votadas pelo Congresso. No 
desejo de oferecer ao Congresso o máximo 
de informações sôbre os seus planos de tra

balho, o próprio Poder Executivo tem enca
minhado tabeles explicativas do Orçamento 
extremamente minuciosas.

Muitas vêzes o Congresso, desejando asse- 
gurar-se da execução dos planCs de trabalho 
que tem em vista, ou procurando evitar que • 
o Govêrno olvide determinadas regiões ou 
localidsdes, tem levado ao extremo o fracio- 
namento das dotações orçamentárias, nem 
sempre com bons resultados para a adminis
tração. Para isso têm contribuído, também, 
certos setores do Poder Executivo, quando 
deixam de apresentar planos de trabalho 
objetivos, bem estudados, e obedientes a cri
térios de prioridade prefixados.

O esquema de reforma administrativa pre
tende corrigir os dois inconvenientes: a ex
cessiva discriminação da lei orçamentária e 
a ausênc:a de programas de trabalho claros, 
objetivos e harmônicos com o todo. Para o 
primeiro, estabelece o orçamento analítico, 
estendendo aos Ministérios Civis o regime que 
já existe nos Ministérios M ilitares. Para o 
outro, inaugura um mecanismo de elaboração 
de planos e de coordenação da execução dos 
programas de trabalho dest:nado a operar 
profunda transformação no funcionamento do 
serviço público federal.

*»• í*  *5*

Um dos aspectos essenciais da reforma é a 
atribuição aos Ministros de uma larga soma 
de responsabilidades e da autoridade.

Muitos assuntos, meramente de rotina, que 
atualmente chegam até o Presidente da R e_ 
pública e em relação aos quais a dec:são do 
Presidente é automática e desprovida de 
significação, passam, com a reforma, à alçada 
dos M inistérios. Ficam reservados ao Presi
dente os atos administrativos de sua compe
tência constituc;onal privativa, isto é. aquêles 
em relação aos quais êle exerce a faculdade 
de escolha característica do Chefe do Poder 
Executivo.

Apesar dessa orientação descentralizadora, 
o projeto estabelece, no entanto, quando a 
decisão envolver interêsse nacional relevante, 
ou interferir na órbita das atribuições de 
outros Ministérios, o dever de submeterem 
os M :nistros as suas decisões, “a posteriori” , 
à homologação do Presidente da R epública.

E 'sa orientação do projeto vai, sem dúvida, 
introduzir mudanças fundamentais na natu
reza do trabalho do Presidente da República 
e dos Ministros, embora sem redução do pêso 
das respectivas responsabilidades.

D e um lado, o Presidente da República 
se verá livre da massa de exped!ente de
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rotina que hoje absorve grande parte do seu 
tempo. Passará, então, a dispor o Presidente 
de tempo para examinar mais demoradamente,
6 com melhores possibilidades de informação, 
°s problemes fundamentais do governo, as 
soluções recomendadas, os programas de tra
balho de cada setor e a marelia dêsses pro
gramas. Deixará de assinar centenas de papeis 
rotineiros, para poder acompanhar o fun
cionamento da administração e a atuação dos 
seus Ministros e Chefes de Repartições.

Por sua vez, os Ministros de Estedo d e 
verão efetuar, nos seus Ministérios, uma 
reforma equivalente, a fim de se libertarem 
do expediente de rotina e dos casos indivi- 
du£*s que hoje abarrotam os despachos m i
nisteriais . Do mesmo modo que vários as
suntos são agora transferidos da alçada do 
Presidente da República para a dos Minis
tros, deverão êstes adotar ou propor normas 
tendentes a transferir para a alçada dos Dire
tores de Departamentos e repartições, proble
mas de menor importância, que hoje são 
trazidos até ao Ministro para sua decisão.

Mun:dos de autoridade e responsabilidade 
cs Ministros passarão a dedicar—se à orien
tação. ao planejamento e à coordenação dos 
Programas dos diversos Departamentos que 
compõem seus M ;nistérios. Em vez de esgo
tarem o seu tempo recebendo pedidos de 
favores, assinando papéis que apenas leem  
6 trensferindo ao Presidente da República 
°s casos mais difíceis, passarão os M in:stros 
e Participar mais ativamente na programação 
administrativa e a resolver efetivamente os 
Problemas burocráticos de que depende o 
funcionamento de cada M inistério.

_E’ ind;spensável, porém, que esta expe
riência renovadora no sentido da descentra
lização administrativa seja amparada por um 
niecrnismo seguro de coordenação, a fim de 
assegurar a unidade e a harmonia da ação 
Governamental.

A criação de um órgão central de planeja
mento e coordenação, reclamada por todos 
quantos estudam profundamente a realidade

asileira, tornará possível essa etuação har
moniosa e sistemat;zeda de tôda a adminis
tração federal.

Já foram indicadas as funções do Con"elho 
Planejam ento e Coordenação no que toca 

® execurão dos programas de trabalho. Ca
berá também a êste órgão a formularão dos 
°bjetos gerais e específicos da atividade go-  
Vernamental. como órgão supremo de planeja
mento e programação das atividades governa
mentais. Seu trabalho iniciei será e'tabe- 
Iecer, sob forma de planos trienais. qüinqüe

nais, ou decenais, as diretrizes que orientarão 
a atividade do Estado Brasileiro nos próximos 
anos. Traçará o Conselho dentro dessas dire
trizes, os objetivos específicos, as metas bem 
definidas, que deverá alcançar e atingir cada 
setor particular da administração federal, 
metes o objetivos que serão expressos em 
têrmos numéricos absolutos, ou em têrmos de 
percentagens sôbre números conhecidos do 
passado.
. Êsses objetivos, uma vez definidos com 
clareza para todos os setores da administra
ção, serão em seguida traduzidos pelos res
pectivos órgãos executores em programas 
anuais que serão apresentados regularmente 
por ocasião da elaboração orçamentária.

A reforma pressupõe a utilização, em larga 
escala, do processo de elaboração orçamen
tária, como um instrumento para a prepara
ção, discussão e anál:se dos planos, individuais 
de cada repartição pública, e, no seu con
junto, dos planos de ação ministeriais.

É  certo que já vem o D .A .S .P ., desde mui
tos anos, tentando, com dificuldades conheci
das realizar na prática da administração bra
sileira a verdade clássica de que “o orçamento 
é um plano de trabalho traduzido em dinhei
ro” . Indispensável se toma, agora, um movi
mento geral para aperfeiçoar a técnica do pla
nejamento governamental, uma ofensiva mais 
séria contra o hábito arraigado de se repetir, 
anualmente, as mesmas verbas do ano anterior. 
É fato conhecido que as repartições, e os Mi- 
n:stérios, procuram anualmente uma perpe
tuação das respectivas dotações, na certeza de 
que o mecanismo atual da administrarão não 
lhe exigirá nem um plano de trabalho objetivo 
e minucioso nem —  caso fôsse apresentado 
e aprovado —  um cumprimen'o iigoror.o 
dêsse programa.

Infelizmente, ainda não se estabeleceu o 
co_tume de definir previamente e  em têrmos 
quantitat:vos es prioridades e  os objetivos 
governamentais, para a ê'es ajustar a distri
buirão anual dos recursos financeiros pre
vistos.

Falta à proposta orçamentéria bresileira 3 
harmonia e o sentido' que só podem existir 
quando há realmente um planejamento ade
quado a*ividades governamentais.

É  >ndispensável que o orçemento também 
se faca um pouco de cima para baixo, e não 
exclusivamente de baixo nara cima, como 6 
a regra atual em nossos Ministérios. Devetn 
es nos'as repartições, entes de elaborar 8» 
prot>osf>s parciais do orçamento. recab*»- dos 
Ministérios orientação sôbre as prioridades 
do Govê no. Sòmente assim poder-se-ia evr-
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tar a prática atual em que a proposta orça
mentária é apenas a soma de propostas e 
sugestões parciais de Ministros e Diretores, 
cujas proposições, em muitos casos, não foram 
inspiradas pela orientação geral do Governo.

Evidentemente, o melhor sistema de pla
nejamento é aquêle que possibilita uma ín
tima colaboração entre os órgãos de execução 
e os de elaboração dos planos governamentais. 
Essa colaboração, porém, somente pode dar 
resultados se baseada na existência de critérios 
firmes e concretos, fixados por um órgão 
central, e n.a contribuição conscienciosa das 
repartições que têm a responsabilidade de 
apresentar propostas parciais de programas 
de trabalho.

Sc *  *

O esquema elaborado teve em vista não 
aumentar excessivamente o número de M inis
térios, a fim de evitar uma reforma demasiado 
radical nos nossos hábitos administrativos. 
Preferiu-se limitar o número de novos Minis
térios a seis e aguardar alguns anos pelo 
resultado da experiência, embora o exemplo 
dos grandes países, (Inglaterra, Canadá, Índia, 
Rússia, China, Paquistão), indique a tendên
cia para maior diversificação das organiza
ções Ministeriais.

Nos Estados Unidos apesar da circunstância 
de o número de Ministérios ser aparente
mente mantido em 9, há numerosas agências 
não ministeriais, de importância igual, e  mes
mo superior, a vários Ministérios existentes. 
Êsse artifício de estrutura ministerial levou os 
técnicos que estudaram a organização admi
nistrativa americana a sugerir o aumento do 
número de Ministérios ou a propor a concessão 
ao Presidente da República da faculdade de 
criar, por simples ato executivo, tantos novos 
Ministérios, quantos julgasse indispensáveis 
para atender às necessidades dos serviços.

Na Inglaterra, o sistema é extremamente 
flexível, podendo o Governo aumentar ou 
diminirr o número dos Ministros, incluindo-os 
ou não no Gabinete, à medida que êsses 
acréscimos ou reduções forem aconselhados 
pela experiência. Essa flexibilidade permitiu 
o rápido aumento do número de Ministérios, 
durante a última guerra, e as mod:ficações 
ocorridas durante o período em que estêve no 
Poder o Partido Trabalhista. Os comitês in- 
terministeriais e superministeriais foram lar
gamente utilizados ali como instrumentos de 
coordenação, a fim de colocar os Ministérios 
menos importantes sob a orientação de um 
número reduzido de “superministérios” e di
minuir assim o número de contatos obrgató- 
rios do Primeiro Ministro. Foi, igualmente,

graças a essa flexibilidade, que se estabeleceu 
na Inglaterra, sem necessidade de medida 
especial, o grupo de planejamento economico 
no Gabinete do Primeiro Ministro, fora a 
acima de tôda a estrutura M inisterial.

O mesmo sistema britânico de pequenas 
comissões superministeriais parece ter sido 
utilizado na China de M ao-T se-T u n G onde 
o número elevado de Ministérios (30 ) criou 
provàvelmente para o Chefe do Govêmo o 
mesmo problema de excesso de contatos ad
ministrativos que os 33 ministros britânicos.

A Argentina tem 21 ministérios, a índia 20, 
a Bolívia 13, o Canadá e o Paquistão têm 18 
cada, a Itália 15, a Nova Zelândia 23, a Aus
trália 16, o Chile e  Peru têm 12, a Colômbia 
13, o Paraguai 10, o México 13, a França 16, 
a Alemanha 14, o Uruguai 9, a Bélgica e 
Holanda têm 10 cada um, a Suíça tem 7 
m :nistérios. Êsses números não incluem as 
autarquias ou organizações independentes que. 
em cada um dêsses países, estão subordinadas 
diretamente ao Chefe do G ovêm o. Por outro 
lado, um único ministério se ocupa dos pro
blemas de defesa nacic'nal na Bolívia, no P a
quistão, no Canadá, na Itália, no Paraguai, na 
Bélgica, na Holanda e na Suíça.

Essa relação serve para indicar, em pri
meiro lugar, que não Jiá uma solução unifor
me para o problema da organização ministe
rial, e, em segundo lugar, que a experiência 
de grande número de países aconselhou a 
criação de um número superior aos 10 dos 
atuais ministérios brasileiros, entre os quais 
três se ocupam da defesa nacional.

* * *

O número de Minijtérios, sugerido na Re
forma, é realmente reduzido, e a impressão de 
que o projeto propõe seis Ministério3 novos 
representa apenas uma aproximação da rea
lidade . Na prática, as atividades do govêrno 
brasileiro, no1 campo de Saúde Pública e dos 
Correios e Telégrafos, por exemplo, vinham 
sendo conduzidas com quase tanta autonomia 
de orientação como se tivessem o “status” de 
M inistério.

Um Ministério realmente “novo” é o do 
Interior, que tem  por função coordenar todos 
os grandes planos regionais de valorização e 
aproveitamento das áreas menos desenvolvidas 
do país, como a valorização da Amazônia, a 
recuperação do Nordeste e do vale do São 
Francisco, a colon;zação do Brasil Central, os 
Bancos regionais, etc. Inclui-se também, sob 
sua jurisdição, o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística com a sua rêde na
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cional de agentes municipais e órgãos regio 
nais de informações geográficas e estatísticas.

O Ministério da Justiça, Segurança e As
suntos Políticos ficará inteiramente devotado 
aos problemas de ordem jurídica e política 
do Govêrno, às relações com o Poder Legis
lativo e o Poder Judiciário, com os Gover
nadores dos Estados e a Prefeitura do D is
trito Federal. Concentradas as atenções do 
Ministro apenas sôbre êsse tipo de problemas 
e funções, será possível assegurar melhor 
coordenação das relações políticas do Poder 
Executivo e sistematizar o seu trabalho de 
cooperação na elaboração legislativa, na revi
são das leis existentes, na preparação e re
visão de projetos, codificações, etc.

Os novos Ministérios da Previdência Social 
e da Indústria e Comércio, respondem a uma 
aspiração antiga e as opiniões repetidamente 
manifestadas em vários círculos responsáveis 
do País. D e há muito se fazia necessária uma 
coordenação, em nível ministerial, de tôdas as 
entidades públicas e privadas, autárquicas ou 
não, dedicadas a atividades de previdência, 
bem estar e assistência social. O conceito am
plo de b“m estar social, como função do G o- 
Vf rno’ ® suficientemente elástico para incluir 
todas —  ou quase tôdas —  as atividades do 
Estado. Porém, quando usado em têrmos de 
8Cao adm:nistra, iva, o bem ester social ' e 
limita às atividades que visam, diretamente 
aumentar as condicões de conforto geral ou 
minorar o desconforto e a infelicidade dos 
grupos mais vulneráveis da comunidade. Nesse 
sentido, o seguro social, a previdênc:a eco- 
fiomica. os programa* de habitação pooular, 
a'>mentacão. assistência médica, e tc ..  são in
cluídos entre es atividades do Estado, no setor 
do bem estar social. Por outro lado, a previ- 
dencia social, no sent:do amplo, inclui, tam
bém. es'as atividades e é um conceito mais 
corrente em nosso m eio. Êsse o motivo por que 
° Proieto preferiu o título de “Ministério da 
Previdência Social” para abranger os órgãos 
nu» noderiam ser classificados “de bem estar social” .

O Ministério da Indústria e Comércio, dará 
um novo impulso às atividades do Govêrno no 
que concerne ao desenvolvimento industrial 
do país, atividades que, até agora, sofriam 
Pela sua subordinação a um Ministério domi
nado pelos problemas dos trabalhadores e das 
relações dêstes com os empregadores. O novo 
Ministério cuidará do aperfeiçoamento dos 
métodos antiquados de comercialização e dis
tribuição interna de mercadorias, responsáveis 
em parte, pelo asfixiante sistema de preços 
elevados dos produtos em tôdas as zonas do 
País afastadas dos centros imediatos de Pro

dução. Colocando também sob o Ministério 
da Indústria e Comércio o controle do co
mércio de importação e de exportação e o 
órgão central de abastecimento e  preços, a 
reforma cria, dêsse modo, condições ideais 
para uma perfeita coordenação dos grandes 
setores da administração federal que tratam 
do suprimento dos produtos essenciais ao con
sumo da população.

O Ministério de Minas e Energia e o de 
Transportes se justificam pelo simples enun- 
c:ado de seus títulos. Vários órgãos foram 
criados, de tempos em tempos, na Presidência 
da República, e em alguns Ministérios, para 
trater dos problemas fundamentais de nossa 
produção mineral e das questões de energia: 
Con-elho Nacional do Petróleo', Cia. Side
rúrgica Nacional, Cia. Vale do Rio Doce, 
Conselho de Águas e Energia. Conrssão do 
Carvão (a organizar), Cia. Hidrelétrica do 
São Francisco. As leis que subordinaram dire
tamente êsses órgãos ao Presidente da Repú
blica refletiram a importância de suas fun
ções ou a necessidade de dar a essas ativida
des uma flexibilidade administrativa que os 
libertasse da rígida estrutura ministerial exis
tente. De um lado, a necessidade da super
visão direta do Presidente da República, de 
outro, a indispensável autonomia administra
tiva. A criação do Ministério de Minas e  
Energia, mantida a autonomia administrativa 
das entidades que ficam sob sua jurisdição, 
Etende à primeira consideração e retira da 
Presidência da República o controle ;mediato 
de  suas atividades.

O Ministério dos Transportes é resultante 
da retirada, do atuei Ministério da Viação <* 
Obras Públicas, dos órgãos que são transfe
ridos para o Ministério do Interior ou para 
o Ministério das Comunicações. Foram con
servadas a estrutura e a denominação dos 
órgãos que atualmente se incumbem das ati
vidades de transportes, embora se reconhera 
a necessidade de alterações radicais em e l-  
guns dêles. Entre estas, e que serão estuda
das e propostas pelo Ministério dos Trans
portes logo após sua instalação, acha-se a da 
organ:zaçãd dos transportes marítimos do Go
vêrno Federal, em relação aos quais pírece 
indiscutível a conveniência de centralizar todo 
o movimento de cabotagem, concedendo-se 
uma especial atenção à navegação de longo 
curso. Essas e outras modificações foram, 
porém, deixadas para uma etapa posterior, a 
fim de não sobrecarregar o  exame dêste es
quema geral com a discus'ão de problemas 
particulares de estrutura interna de cada Mi
nistério.
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O Ministério das Comunicações será cons
tituído, sobretudo, do Departamento dos Cor
reios e Telégrafos, e dos órgãos do atual M i
nistério da Viação e Obras Públicas que 
tratam de rádio e telecomunicações. Dando 
nível ministerial às atividades dêsse setor da 
administração, reconhece o projeto, até certo 
ponto, uma situação de fato, acentuada desde 
que o Departamento dos Correios e Telégrafos 
adquiriu autonomia administrativa. Ao mesmo 
tempo pretende o Governo dar um novo im 
pulso ao melhoramento dos meios de comu
nicação do país, sobretudo o telégrafo, o rádio 
e o telefone.

# $ *
V

Foi intenção dos autores do projeto incluir 
na lei apenas as linhas mestras da nova es
trutura administrativa; os pormenores, dentro 
de cada setor, constituem tarefa longa a ser 
realizada gradual e permanentemente.

É  o espírito de descentralização que pre
sidiu à elaboração dessa reforma, aplicando a 
própria maneira de realizá-la. Dai, terem 
deixado de ser aproveitadas vr.rias sugestões 
meritórias, no sentido de operar, desde logo,

transformações substanciais da organização 
atual.

O projeto é apenas uma sugestão e um 
documento de trabalho para facilitar as ativi
dades da Comissão Interpartidária que vai 
examinar o problema da reforma adminis
trativa. O Governo receberá com a maio,' 
satisfação tôdas as críticas, emendas e idéias 
inspiradas no desejo comum de aperfeiçoar a 
máquina administrativa federal.

A aprovação de uma lei dessa natureza 
será o primeiro passo para um amplo movi
mento de reformas econômicas e sociais. Afim 
de que essas reformas possam ser levadas a 
cabo, é indispensável preparar, desde logo 
o mecanismo capaz de executá-las.

Há em todo o país uma grande expectativa 
em tôrno dos resultados desta reforma admi
nistrativa . Não tenhamo’á ilusões sôbr-» os seus 
efeitos e conseqüências: ela não resolverá, de 
vez, os grandes problemas nacionais, nem traz 
em seu bôjo a cura milagrosa das dificuldades 
com que nos defrontamos. Mas equiparara. 
sem dúvida, o Governo para realizar com 
eficiência e rapidez os seus programas de baíe 
necessários ao progresso econômico e ao bem 
estar geral do povo brasileiro.


